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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Inclua-se no Artigo 50, da Medida Provisória nº 905/2019, a seguinte alteração no Art. 93, da 

Lei nº 8.213/1991: 

“Art. 93 ......................................... 

....................................................... 

§ 5º No cálculo expresso no “caput” não serão considerados os cargos referentes às 
atividades regulamentadas por lei específica. (NR) 

§ 6º O Sistema Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho (SINE) 
disponibilizará para as empresas cadastro com os candidatos reabilitados ou 
portadores de deficiência para fins de cumprimento do teor do “caput”. (NR) 

§ 7º A empresa fica desobrigada ao cumprimento do teor do “caput” quando inexistir 
candidatos reabilitados ou portadores de deficiência com aptidão para o cargo 

oferecido no cadastro do Sistema Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho 
(SINE), na sua localidade. 

...........................................” (NR). 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 93 da Lei n° 8.213/91 visa estimular a contratação pelas empresas de pessoas 

portadoras de deficiência, bem como pessoas reabilitadas, mediante cotas calculadas sobre um 
percentual do número total de empregados contratados. 

Apesar do grande alcance social deste direito, é notório que devido as condições dessas 

pessoas, elas não podem exercer atividades profissionais que possam ser prejudiciais à saúde, 
como atividades insalubres, penosas ou perigosas. 

Assim, a legislação deveria excluir as atividades supracitadas do cálculo da cota prevista no 
artigo 93, como forma de preservar a saúde e a segurança das pessoas reabilitadas e 
portadores de deficiência. 

A2ª turma do Tribunal Superior do Trabalho (RR 505-97.2012.5.19.007) absolveu uma 
empresa de Alagoas que descumpriu a cota para empregados com deficiência ou reabilitados 

pela Previdência Social. No processo judicial, a empresa comprovou ter realizado tentativas 
ao seu alcance para cumprir a legislação na contratação de profissionais portadores de 
deficiência, inclusive com solicitações oficiais de remessa de currículos desses profissionais 
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perante o Sistema Nacional de Emprego de Alagoas (SINE-AL). O próprio SINE reconheceu 

que havia uma grande procura por parte das empresas, face ao pequeno número de pessoas 
cadastradas, inclusive que muitas destas não tinham o interesse em trabalhar nas vagas 

disponibilizadas. Dessa forma, a justiça entendeu que a empresa empreendeu todos os seus 
esforços para cumprir a cota de deficientes conforme exigido em lei, não podendo assim ser 
autuada pela fiscalização do trabalho. 

Dessa forma entendemos que a legislação deva ser adequada ao cenário atual evitando que 
setores produtivos brasileiros sejam penalizados indevidamente por uma omissão na 

legislação. 

Assim, torna-se necessário uma autuação prioritária do SINE-MTB nesta questão, de forma 
de garantir o devido cumprimento da lei, ou seja, o atendimento das pessoas portadoras de 

deficiência e pessoas reabilitadas. 
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